
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1039/2019          Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR o servidor ANDERSON RAMON LOPES ALVES, ocupante 
do cargo comissionado de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DE GABINETE, com 
lotação na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1040/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o servidor IVANILDO DA SILVA FERREIRA para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA RURAL, com lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1041/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor ANDERSON RAMON LOPES ALVES para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE OBRAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

GABINETE DO PREFEITO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.249/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. 

OBRIGA OS SUPERMERCADOS E ESTABELECIMENTOS 
SIMILARES, DE VAREJO OU ATACADO INSTALADOS OU 
SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, A DIVULGAREM 
POR MEIO DE SISTEMA ÓPTICO DE LEITURA DO CÓDIGO 
DE BARRAS AS DATAS DE VALIDADE DOS PRODUTOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 ANTÔNIO IVANES DE LACERDA, prefeito interino do município de Patos, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Os estabelecimentos que comercializam produtos alimentícios, 
incluindo os hipermercados, supermercados e similares de varejo ou atacado, instalados 
ou sediados no município de Patos-PB, que utilizem, em suas dependências, o sistema 
óptico de leitura de código de barras, deverão exibir na tela, quando da leitura do referido 
código, também a data de validade dos produtos.

 PARÁGRAFO ÚNICO -  A obrigatoriedade estabelecida no caput deste artigo 
somente se aplica a estabelecimentos que prestem autosserviço, com no mínimo, duzentos 
e cinquenta metros quadrados (250m²) de área de vendas, três (3) checkouts (caixas) e 
quatro (4) seções bem definidas, como, por exemplo, mercearia, higiene e limpeza, higiene 
pessoa, perecíveis, bazar, padaria, acoque, freios, perfumaria, cosméticos, bomboniere, 
medicamentos, produtos homeopáticos, etc.

 Art. 2º As informações inseridas no sistema de leitura óptica - preço e data 
de validade - devem ser visualizadas para visualização dos consumidores nas telas dos 
computadores dos caixas, antes do pagamento.

 Art. 3º Deverá ser possível aos consumidores consultar a data de validade 
dos produtos nos equipamentos de leitura ótica fornecidos pelos estabelecimentos para 
consulta de preço, os quais deverão estar localizados na área de vendas, com fácil acesso.

 Art. 4º Os produtos que não têm código de barras não estão sujeitos ao 
cumprimento das determinações desta Lei.

 Art. 5º Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para a ela se adequar.

 Art. 6º O descumprimento ao disposto desta Lei sujeitará o estabelecimento 
infrator às seguintes sanções:
 I - Advertência;
 II - Multa de 50 (cinquenta) - UFIR - Unidades Fiscais do Município de Patos 
ou outro indicador que venha substitui-lo;
 III - Multa de 100 (cem) UFIR - Unidades Fiscais do Município de Patos ou 
outro indicador que venha substitui-lo, no caso da primeira reincidência;
 IV - Multa de 500 (quinhentos) UFIR - Unidades Fiscais do Município de 
Patos ou outro indicador que venha substitui-lo, no caso da segunda reincidência.

 Art. 7º Ficará sob a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento da preste 
Lei o Poder Executivo Municipal, através da Guarda Municipal e/ou a Coordenadoria de 
Defesa do Consumidor PROCON Municipal de Patos.

 Art. 8º A arrecadação das multas citadas no artigo 6º desta Lei deve ser 
destinada para o Fundo Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos Difusos do 
Consumidor, conforme especificado no Parágrafo único do Art. 1º da Lei Municipal de n°. 
3.742/2008 de 12 de dezembro de 2008.

 Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, no que couber, a 
presente Lei. 

 Art. 10 As despesas eventuais decorrentes desta Lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria.

 Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador José Fábio Pereira da Silva

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, QUINTA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1042/2019         Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o servidor UDENILSON FELIPE COSTA para assumir, em 
comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE MATERIAL, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1043/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR a senhora MARIA DO CARMO PEIXOTO BORGES para 
assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e exercício no Centro de Referência em Atendimento 
Educacional Especializado Irmã Benigna.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1044/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 10/10/2019, o servidor PEDRO AUGUSTO DIAS 
TIMOTEO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR MÉDICO DO SERVIÇO 
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1045/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 10/10/2019, o senhor ERNANI MENDES CRUZ 
para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1046/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 10/10/2019, a senhora JUSSARA PEREIRA 
GUIMARÃES MARINHO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR DO 
CENTRO DE REABILITAÇÃO A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA - 
CERPPOD, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1047/2019        Patos-PB, em 16 de outubro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 RESOLVE:

 I - NOMEAR os conselheiros para que integrem o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, de acordo com os nomes a seguir informados:

 1. Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão • Titular: Henrique Goulart 
Queiroz Vilar;
 2. Procuradoria Municipal • Titular: Francisco de Assis Toscano de Brito 
Junior;
 3. Centro Educacional Rosa Mística • Titular: Terezinha de Sousa Nunes;
 4. Ação Social Diocesana de Patos • Titular: José de Souza Leite Junior;
 5. UNIFIP • Titular: Aristea Candeia de Melo;
 6. FERA GEO • Titular: Luiz Lira de Aquino;
 7. FUNES • Titular: Severino Amâncio de Morais Neto;
 8. CREA/PB • Titular: Adriano de Souto Gomes. Suplente: José Emídio da 
Silva Amorim;
 9. Centro Semear • Titular: Lielma Araújo Xavier;
 10. Secretaria de Agricultura • Titular: Iere Caindre A. Brito;
 11. Secretaria de Educação • Titular: Maria Liliane Alves Fernandes;
 12. FETAG • Titular: José Martins Ermínio;
 13. Rotary • Titular: Maria Gorete Lucena de Carvalho;
 14. Secretaria de Desenvolvimento Social • Titular: Elizangela de Lacerda 
Gomes. Suplente: Milena Dias de Oliveira;
 15. SUDEMA • Titular: Joelson Alves Soares. Suplente: Jose Plinio Gomes de 
Sousa;
 16. ASCAP • Titular: Maria Nilma Gomes de Sousa. Suplente: Jose Plinio 
Gomes de Sousa;
 17. Câmara Municipal • Titular: Edson Hugo de Sousa. Suplente: Severino 
Fernandes Filho;
 18. União das Associações Comunitárias de Patos e Região (UAC) • Titular: 
Maria do Socorro Cavalcante Ferreira. Suplente: Marinava Guedes da Silva;
 19. IFPB • Titular: Hélio Rodrigues de Brito. Suplente: José Herculano Filho;
 20. Secretaria de Saúde • Titular: Miriam Alvarez Estupian. Suplente: Enoques 
Antônio Pereira Oliveira;
 21. OAB • Mayres Morais Pereira Limeira.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 16 de 
outubro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


